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,
LEO DURLO, PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VIANA,RS.

-~ FAÇO SABER, EM DISPSOTO NO ART.56 DA LEI ORGANICA

MUNICIPAL, QUE A cÂMARA APROVOU E ~U SANCIONO A

PRESENTE LEI.
CAPITULO I

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

.., -~Art. lQ -Flca crlado o CONSELHO TUTELAR, orgao permanente, auto-

nomo, não jurisdjcional, encarregado de zelar pelo cum-

primento dos djrejtos da crjança e do adolescente, com-

posto de cjnco membros, elejtos por um mandato de três'

anos, permitida uma reeleição;
f § ÚNICO- O Conselho Tutelar, o Conselho Munjcjpal dos,
~ direit~s ~a ~riança ~ do adolescente, a ~ust!
: ça da lnfancla e da Juventude e o mjnisterio'
; '-

publico farao um estudo da necessidade e da '

vjabjljdade da formação denovos conselhos Tu-

telares.
Art. 2Q -Os conselhejros serão elejtos em sufrágjo unjversal e I

djreto, pelo voto facultatjvo e secreto dos cjdadãos do

munjclpio, em eleição presjdida pelo Juiz Elejtoral e
fjscalj zada pelo Mjnjste'rjo Públjco;

§ ÚNICO- Podem votar os majores de dezessejs anos, '

jnscrjtos como elejtores do munjcjpjo de Ma-'
, ~ -

noel Viana ate tres meses antes da elejçao.Art. 
3Q -A elejção será organjzada medjante resolução do Jujz '

Eleitoral, na forma da Lej-;

SEÇAO 11

DOS REQUISITOS E DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

Art.

L.J.co;

flDispoe sobre a crjaçao do

CONSELHO TUTELAR e dá ou-

tras proyjdências"



~
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52 -Somente poderão concorrer a eleição os candidatos que pre-

encherem, até o encerramento das inscrições, os seguintes'

requisitos:
I -Reconhecjda idoneidade moral, com a apresentação das

respectivas certidões;
II -Idade superior a vinte e um anos (21)

III -resj-dir no municfpio;

IV -escolarj-dade de 22 Grau completo

V -r~conhecida esperiência na área de defesa ou atendi-'

mento dos direitos da criança e do adolescente, sendo

que uma entidade registrada no Conselho Municipal dos

djrejtos da crjança e do adolescente reconheça atra-'

vés de oficio, essa experiência;

.6Q -A candjdatura deve ser regjstrada no prazo de 04 meses an-

tes da eleição, mediante apresentação de requerjmento end~

reçado ao Juiz Eleitoral, curriculo vitae, acompanhado de'

prova do preenchimento dos requisj-tos estabelecidos no ar7

tigo 52;
.7Q -O pedido de registro será autuado pelo cartório Elejtoral;

abrindo-se vjsta ao representante do minj-stérjo públjco P.§:

ra eventual impugnação, no prazo de cinco dias decj-djndo o

juiz em igual prazo;
.8Q -Termjnado o prazo para regjstro das candjdaturas o jujz I

mandará publicar o edital na imprensa local e nos locais I

de costume, informando o nome dos candidatos registrados e

estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias, contados a par-

tir da publicação, para o recebimento de impugnaçã0- por
qualquer eleitor; .,

§ ÚNrCO- Oferecida a impugnação os autos encamjnhados ao '

Mj_nistério Públjco para manifestação, no prazo de

cinco djas, decj-dindo o Juiz em jgual prazo;
.9 Q -Das decj-sões relativas as impugnações caberá recurso ao I

própri.o juiz, no prazo de cinco dias, contados da intima-'

çao;
.102 -Vencidas as fases de j-mpugnação e recurso, o Juiz mandará'

publicar o edital com os nomes dos candidatos ao pleito;
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SEÇÃO 111

DA REALIZAÇÃO DO PLEITO

.112 -A eleição será convocada pelo Juiz Eleitoral, mediante ed!

tal publicado na imprensa local, seis meses antes do térm!

no do mandato dos membros do conselho tutelar;

.l2Q -É vedada a propaganda eleitoral dos candidatos em qualquer

modalidade admitindo-se à realização de debates, entrevjs-

tas, publicidade em locais autorizados pela Prefeitura, em

igualdade de condj.ções para todos os candjdatos;

.l3Q -As cédulas eleitorais serão confeccionadas pela Justiça E-
leitoral, mediante modelo previamente aprovado pelo Juiz I

Elej.toral ouvindo o Ministério Público, com recursos da '

Prefeitura Municipal;

.142 -Aplica-se, no que couber, o disposto na legislação eleito-

ral em vigor, quando a propaganda, exercicio do sufrágjo ,

fj.scalização e apuração das infrações e dos votos.

§ ÚNICO- O Juiz poderá determinar o agrupamento de seções'

eleitorais para efeito de votação, atento a facul

tatividade do voto e às peculiaridades locais.

.152 -À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos'
'- --,

poderao apresentar impugnaçoes que serao decjdjdas em car.§;
ter definitivo e de pleno pelo Juiz, ouvido o Ministerio '

Público;

SEÇÃO IV

Da proclamação, nomeação e posse dos eleitos

.162 -Conclulda a apuração dos votos o Juiz proclamará o result§:.

do da eleição, mandando publicar os nomes dos candidatos e

o número de sufrágios recebidos;

§ 12 -Os cinco primeiros mais votados serão considerados

eleitos, ficando os demais, pela ordem de votação'

como suplentes;

§ 22 -Havendo empate na votação será considerado eleito'

o mais idoso;

§ 32 -Os eleitos serão nomeados pelo Juiz Elej-toral, to-

mando posse no cargo de conselheiro no dj-a seguin-

te ao término do mandato dos seus antecessores;
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§ 42 -Ocorrendo a vacância no cargo assumjrá o suplente

que houver obtido o maior número de votos.

.l7Q -Os suplentes serão convocados I:

I -Para cumprimento do restante do mandato do conselhe!
ro, em caso de perda ou cassação de mandato, morte I

, .
ou renUnClaj

11 -Para exercfcio provisórj-o de mandato em caso de jmp~

dimento legal do titular por mais de trinta djas e

pelo tempo que durar o impedimentoj
§ ÚNICO- Nos casos de impedimentos legais inferiores à I

trjnta djas, caberá ao Conselho Tutelar tomar I

medidas que o mantenham em funcionamento normaL

SEÇÃO VDOS 

IMPEDIMENTOS

.182 -são impedidos de servir no mesmo conselho,marido e mu- ,

lheri., ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora,

irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, p~

drasto ou madastra e enteado.

§ ÚNrCO- Estende-se o impedimento de conselhejro, na fOE

ma deste artjgo, em relação à autoridade judj-'

ciária e ao representante do Ministêrio Público

com atuação na Justjça da Infâncja e da Juvent~

de, em exerclcio na comarca.

SEÇÃO VIDAS 

ATRIBUIÇÕES E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO

.192 -Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos'

direitos da criança e do adolescente, cumprindo as atri-

buições previstas no Estatuto da Criança e do adolescen-

té, Lei Federal 8.069/90.

§ ÚNICO- Incumbe também ao Conselho Tutelar receber petl

ções, denúncias, reclamações, representações ou
quejxas de qualquer pessoa por desrespeito aos'

direj.tos assegurados às crianças e adolescentes

dando-lhes o encaminhamento devido.

.202 -O coordenador do Conselho será escolhido pelos seus pa-'

res, logo na primeira sessão do colegiado.
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§ ÚNICO- Na falta ou impedimento do coordenador, assumirá

a coordenação suscessivamente, o conselheiro m.§.

is votado ou mais idoso.

Art. 

212- --"'"As sessoes serao instaladas com o quorum mj-nimo de trescons,elheiros.

Art. 

222- o Conselho atenderá informalmente as partes, mantendo o

regjstro das provjdêncjas adotadas em cada caso e fazendo

consjgnar em ata apenas o essencjal.

§ ÚNrCO- As decisões serão tomadas por ma~ia de votos,

cabendo ao coordenador o voto de desempate.

Art. 

23Q -o atendimento à população será feito j-ndividualmente por
cada conselheiro, ad-referendum de Conselho, à excessão '

dos casos abajxo, quando o Conselho designará sempre majs

de um de seus membros para cumprimento da atribujçGO:

I -Fiscalização de instituições
11 -verificação de infração adminj-strativa-educacional I

pratjcada contra os direitos da criança e do adoles-'

cente;
111 -ftens VI, IX, X do artjgo 136 da lej federal 8069/90.

§ ÚNICO- OS relatórjos, pareceres e propostas serão subm~

tidos a aprovação do conselho.
,~.I-. 24Q -o horárjo de atendj-mento será definido em regjmento j-nte,!:

no, pelo próprio conselho tutelar, sendo garantido os se-

guintes regimes:
I -diarjedade do atendjmento;

11 -plantão noturno, feriados e finais de semana, obedec!

da a escala de rodizio e garantida a folga compensat2

rja:

111 -quarenta horas semanais,., incluindo os plantões;

IV -duas reuniões públicas por mês, sendo em horário que'

favoreça a participação da comunidade, para discussão

debates e recebimentos de denúncias, sendo permitida'

a realização dessas reuniões em locais de não funcjo-

namento do conselho.Art. 
252 -O Conselho contará

I -Equjpe técnjca destjnada ao suporte necessárjo ao '

funcjonamento, utilizando-se de instalações e servi-
ços de funcionários da Prefeitura Munj.cj.pal, quando'

,

necessarioj



11 -secretaria geral, com funcionário cedido pela Prefe!

tura municipal;

~

são vedadas quaisquer restrjções ao funcjonamento do con-

selho tutelar, particularmente quanto a:

I -acesso a quaisquer órgão público, empresa privada ou

quaisquer informações necessárias para o cumprj-mento

de suas atribuições;

11 -retenção, por parte da autoridade munj-cipal, dos re-

cursos orçamentárjos prevj-stos para o seu funcjona-'

mento e ou recusa, por parte da autoridade, de supl~

mentação dos recursos, quando assim o obrigar a con-

juntura econômica, obedecido os procedimentos legais.

SEÇÃO VII

DA COMPETÊNCIA

A competência do Conselho Tutelar é determinada pelo que

djsp'õe o artjgo 147 da Lei Federal 8069/90.

SEÇÃO
Da ajuda de custo, do exercicio e da perda de manda-

282 -

.29Q -

.302 -

A ajuda de custo dos conselheiros será equivalente ao ve~

cj-mento básico do quadro de provimento efetivo da Prefei-

tura Munjcj-pal de Manoel Vjana, vedada a remuneração adj-

cional, por jetons ou acréscimo de qualquer tipo que en-'

volvam dispêndios dos recursos destinados ao Conselho Tu-telar.

§ ÚNICO- A remuneração fixada não gera relação de emprego

entre o Conselho Tutelar e a municipalidade.

Constará da Lej- orçamentárja municipal previsão dos recuE

sos necessárjos ao funcjonamento do Conselho Tutelar.

Sendo Conselheiro eleito, funcionário público, fica-lhe'

facultado optar pelo vencjmento e vantagens de seu cargo'vedada 

a acumulação de vencimentos.

.312 - o conselheiro sendo funcionário público deverá ser licen-

ciado da função pelo tempo que durar o exercicio do mand~to, 

sem que lhe resulte da licença qualquer prejuizo con-



~

tando o tempo de mandato como de efetivo exercicio para

todos os efeitos locais.

32Q -o exe.rcicio de mandato de conselheiro não pode ser acu-

mulado com qualquer outro cargo ou função pública inco~
rendo, neste caso, na perda definitiva do mandato.

332 -O tempo de mandato é contado na forma jnjnterrup~ta, s~

ja ele exercido pelo titular ou suplente, não sendo ad-

mitida prorrogação a qualquer tItulo.

34Q -É passivel de perda de mandato o conselheiro que:
I -Não cumprir a jornada de trabalhqestabelecida, ou '

não cumprir, injustificadamente, nos prazos estabe-

lecidos as tarefas que lhe forem confiadas pelo co~

selho;
11 -Se ausentar injustificadamente a três sessões cons~

cutivas ou a cinco alternadas, no mesmo mandato;

111 = For condenado por sentença jrrecorrlvel, por crime'

ou contravenção penal;
IV -Exercer advocacj-a na vara da j_nfâncja e juventude;

V -Concorrer ou exercer mandato público eletivo;
VI -Divulgar, por qualquer meio, noticia a respejto de

fato que possa identj-fjcar a crj-ança ou adolescente
ou a sua famllia, salvo autorização judicial nos I

termos da Lei Federal 8069/90
VII -Desrespeitar os principios que norteiam o estatuto'

da Criança e do Adolescente;
§ ÚNICO- A perda de mandato será decretada pelo Juj_z '

Eleitoral, mediante provocação do Juiz da j_n-'

fância e da juventude, do ministério público,

do próprio conselho, ou de qualquer cidadão,

assegurada ampla d~fesa.

.::!~~ -

'.1'-' U.vU- -

SEÇÃO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

No prazo de sejs meses, contados da publicação desta'Lei, 
realizar-se-á a primeiraeleição para o Conselho ITutelar, 

observando-se quanto à convocação o disposto'

no artigo 11 (onze) desta Lei.
Fjca o Poder Executj.vo autorizado a abrir crédjto su-'

plementar para as despesas inicj.ais decorrentes do cu~

primento desta Lei.
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Art. 

372 -O primeiro Conselho Tutelar eleito, terá a pr§:.

zo de 30 dj-as, após a posse, para elaborar o

seu regimento interno o qual será discutido e

receberá sugestões numa reunião pública, con-'
forme artigo 24, IV desta Lei, especialmente I

convocada para tal.

382 -Esta Lei entra em vjgor na data de sua publicação, revoga-

das as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal, em Manoel Vjana,

19 de outubro de 1995..-

E PUBLIQUE-SE:

11.95.

Lr.;u

Prefeito Munjcipal

AUM. E TUR.


